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PROGRAMA DE MONITORIA ACADÊMICA 
 
 

COMUNICADO IMPORTANTE SOBRE IMPLEMENTAÇÃO DA BOLSA DE MONITORIA - 

RELAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 
 
 

1. CADASTRO ON-LINE: https://forms.gle/1tq2ZhvVa4vGJygY8 

(Clique no Link informado acima e preencha todos os dados solicitados, bem como envie as cópias 

de documentação requerida no Edital) 

 

2. PRAZO DE CADASTRO: 

 

PRAZOS 

Realização de Cadastro 05/02 a 09/02/24* 

 
*Conforme Edital, os prazos descritos no cronograma devem ser cumpridos pelos Coordenadores 
(Professores- orientadores/equipes), pelos discentes, caso contrário, perderão o direito às bolsas de 
monitoria. 
 

Documentos/ Procedimentos Necessários:  
 Comprovante de conta corrente (cópia do cartão ou outro equivalente);  

 Realizar o cadastro de bolsista/voluntário para confirmar participação, no prazo previsto em Edital, do 

seu vínculo ao Programa de Monitoria, com devido preenchimento correto e completo de dados 

pessoais, acadêmicos, bancários, de residência e de outras informações importantes para implementação 

da bolsa ou cadastro de manifestação de participação voluntária, nos termos das normas do Programa; 

 Cópia do Plano de Atividade do monitor bolsista;  

 Uma via do Termo de compromisso do bolsista assinado pelo bolsista e por seu orientador.  

 

OBS. Todos os documentos devem ser digitalizados e anexados no Cadastro. 
 
 
 

Santarém, 05 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

Profa. Dra. Honorly Katia Mestre Correa  

Pró-reitora de Ensino de Graduação  

Portaria nº 75, de 05 de abril de 2022



 


